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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N° 7.036, DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

"Dispõe  sobre  a  concessão  de
gratificação  a  servidores
m u n i c i p a i s  e  d á  o u t r a s
providências" .

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida gratificação, nos termos da Lei

n° 1.216, de 02/04/96, alterada pela Lei n° 2.427, de 6 de
março de 2014, aos seguintes servidores municipais:

-  Comissão  de  Julgamento  de  Licitações,  nomeada
através da Portaria n° 002, de 06 de janeiro de 2023:

- HÉLIO PRATES BRANDÃO..... Presidente
-ABDO FADEL KASSAB...... Membro
- LUIZ FERNANDO PAVAN DA SILVA.... Membro
-  MARIA SOARES ROSALEZ DA SILVA.....  Membro

Suplente
-  FABRICIO  SOUZA  DOS  SANTOS......  Membro

Suplente
-  DEBLIANE  DA  COSTA  ALVES....  Secretário

Executivo
- Pregoeiros e equipe de Apoio. designados através da

Portaria n° 001, de 06 de janeiro de 2023:
- HÉLIO PRATES BRANDÃO
- CICERO NOGUEIRA DE SOUZA
- Equipe de Apoio:
- LUZIA MARGARETE DE ARAUJO RIGO
- WILSON ROSALEZ DA SILVA
Art. 2º. O presente decreto terá vigência até o dia 31

de março de 2023.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, ficando revogado o Decreto nº 6.935, de 26 de
outubro de 2022.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.037, DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

"Dispõe  sobre  a  concessão  de
gratificação  a  servidores
in tegrantes  da  Comissão
Permanente  de  Processos

Administrativos  e  Sindicâncias  e
dá outras providências".

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1°.  Fica  concedida  aos  servidores  abaixo

especificados,  integrantes  da  Comissão  Permanente  de
Processos  Administrativos  e  Sindicâncias,  nomeada  pela
Portaria  n°  004,  de 06/01/2023,  gratificação mensal  de R$
650,00 (seiscentos e cinquenta reais), nos termos da Lei n°
2.683, de 14/09/17, alterada pela Lei n° 2.692, de 09/10/17,
aos seguintes servidores municipais:

Presidente:
Titular:..... RAFAEL AUGUSTO MARTINS DAMIANCI,

CPF n° 221.724.098-63
Suplente:..  CÍCERO NOGUEIRA DE SOUZA, CPF nº

095.543.578-18
Secretário:
Titular:..... LALESKA CRISTINA SILVA DOS SANTOS,

CPF nº 421.262.258-01
Suplente:.. ISABELA AMORIM DE CARVALHO, CPF nº

437.388.178-24
Membro:
Titular:.....  LIVIA  DE  SOUZA  LUVEZUTI,  CPF  nº

368.679.988-01
Suplente:..  ERALDO  ALEIXO  DA  SILVA,  CPF  nº

094.918.788-75
Art. 2º. A presente Comissão terá vigência até 31 de

dezembro de 2023.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação,  revogando  o  Decreto  nº  6.896  de  01de
setembro de 2022.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 09 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.038 DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

"Dispõe  sobre  a  concessão  de
gratificação  a  servidores
in tegrantes  da  Comissão
Permanente  de  Processos
Administrativos  e  Sindicâncias  e
dá outras providências".

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1°.  Fica  concedida  aos  servidores  abaixo

especificados,  integrantes  da  Comissão  Permanente  de
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Processos  Administrativos  e  Sindicâncias,  nomeada  pela
Portaria  n°  005,  de 06/01/2023,  gratificação mensal  de R$
650,00 (seiscentos e cinquenta reais), nos termos da Lei n°
2.683, de 14/09/17, alterada pela Lei n° 2.692, de 09/10/17,
aos seguintes servidores municipais:

Presidente:
Titular:..... VIVIANE GERALDE DE OLIVEIRA, CPF n°

289.593.198-48
Suplente:..  ANA PAULA NASCIMENTO COSTA, CPF

n° 137.080.798-84
Secretário:
Titular: . . . . .  ELIZABETE  HENRIQUE,  CPF  nº

957.924.738-20
Suplente:..  MARLI  PEREIRA  DE  OLIVEIRA  G.  DA

SILVA, CPF nº 084.931.218-35
Membro:
Titular:.....  ARIANE  SANTOS  MORAIS,  CPF  nº

368.38.928-00
Suplente:. .  VERA  LUCIA  ONÓRIO  RIBEIRO

SANTIAGO,  CPF  nº  095.441238-90
Art. 2º. A presente Comissão terá vigência até 31 de

dezembro de 2023.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação,  revogando  o  Decreto  nº  6.897,  de  01  de
setembro de 2022.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de janeiro de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 009, DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho, AMAURI DOS
SANTOS FIALHO, inscrito no CPF sob o nº 398.315.478-61,
devidamente  habilitado  no  Concurso  Público  nº
002/2022,  para  o  emprego  público  de  operador  de
máquina, lotado na Secretaria de Obras de Logradouros.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 010, DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  EDUARDO
ANTONIO  DA  SILVA ,  inscr i to  no  CPF  sob  o  nº
305.874.908-29,  devidamente  habilitado  no  Concurso
Público  nº  002/2022,  para  o  emprego  público  de
operador de máquina, lotado na Secretaria de Obras de
Logradouros.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 011, DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  SERGIO
RODRIGUES PEREIRA PINTO,  inscrito no CPF sob o nº
095.459.388-03,  devidamente  habilitado  no  Concurso
Público  nº  002/2022,  para  o  emprego  público  de
operador de máquina, lotado na Secretaria de Obras de
Logradouros.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
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efetuar a nomeação autorizada.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de janeiro de

2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 012, DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação das Leis  do Trabalho,  BRUNO DE
OLIVEIRA  SANTANA ,  inscr i to  no  CPF  sob  o  nº
375.809.858-02,  devidamente  habilitado  no  Concurso
Público  nº  002/2022,  para  o  emprego  público  de
operador de máquina, lotado na Secretaria de Obras de
Logradouros.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 013, DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  WESLEY
JOHNATHAN DE SOUZA ROCHA, inscrito no CPF sob o nº
369.409.458-06,  devidamente  habilitado  no  Concurso
Público  nº  002/2022,  para  o  emprego  público  de
operador de máquina, lotado na Secretaria de Obras de

Logradouros.
Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,

deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EDITAL Nº 01/2023
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo

Assistente de Alfabetização
SILVANIA  CINTRA,  Secretária  de  Educação,

Cultura e Desporto do Município de Castilho, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando  a  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público  o  que  determina  Portaria  nº  280,  de
19/02/2020  e  a  Resolução  nº  06,  de  20/04/2021,  torna
público  a  convocação  dos  candidatos  classificados  para  o
trabalho voluntário de ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO,
de  acordo  Processo  Seletivo  para  Assistente  de
Alfabetização,  da  Rede  de  Ensino  Municipal,
referente ao Edital nº 06 de 16/08/2022, expedida
pela  Comissão  de  Organizadora,  nos  termos  da
Portaria  Nº  01 de 18 de fevereiro  de 2.022,  para
realização de atribuição das turmas dos 1º e 2º Anos para o
ano letivo de 2023, para preenchimento de 25 turmas.

1. - Atribuição de 24 (vinte e quatro) turmas de
alunos matriculados nos 1º e 2º Anos para o ano
letivo de 2023;

1.2 - O prazo da prestação de serviço será de 08 (oito)
meses,  com  início  em  fevereiro  e  término  em  30  de
outubro, utilizando para pagamento o recurso do Governo
Federal já depositado em Conta Corrente da Associação de
Pais  e  Mestres  de  cada  Unidade  Escolar  de  Ensino
Fundamental.

CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO DE
ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO

Classificação Nome RG

1 Jucelina Siqueira Lopes 19.998354-9

2 Ruberléia Garcia V. dos Santos 55.163.489-3

3 Eliana Cristina B. Fernandes 42.756.531-5

4 Carmem M. Lourenço Henrique 29.047.529-6

5 Thamiris Feifarek dos Santos 42.641.876-5

6 Edileuza da Silva Melo Xelis 33.342355-0

7 Thaisa de Almeida Santos 42.756.126-7

8 Sabrina Alexandrino Abbade 40.891.160-8

9 Josiane Possebon Dias 41.294.106-5

10 Maira Michelli Lopes M. Pires 42.755.903-0

11 Jayne Andrielli Lopes 48.620.756-0
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12 Adriana Silva dos Anjos Santos 27.062.030-8

13 Elaine F. de Souza Nascimento 18.360.532-9

14 Vanessa de Souza Freitas Fortes 46.850.412-6

15 Jucielen Fernanda dos S. Souza 41.005.260-7

16 Eloiza Maria Mateus da Silva 12.022.889

17 Carla Roberta Rocha da Silva 43.247.928-X

18 Sabrina Vitória M. de Paula 42.131.958-6

19 Clarice Belarmino dos Santos Veloso 18.506.847-9

20 Leonor Rosales de Ângelo 42.755.809-8

21 Raquel Oliveira de Athayde 28.050.177-8

22 Vivian Ribeiro R. Dourado 43.053.301-9

2. Os candidatos acima indicados devem comparecer
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto sito a Av.
Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de
Castilho/SP, no dia 10 de janeiro de 2023 às 09h, para
atribuição das turmas.

3. No ato da atribuição das turmas o candidato deverá
apresentar os seguintes documentos:

I.  Diploma  ou  certificado  acompanhado  de  Histórico
escolar de Licenciatura Plena em Pedagogia, ou Diploma de
Magistério  ou  Declaração  de  estudante  do  Curso  de
Pedagogia  a  partir  do  5º  semestre,  acompanhado  de
Histórico escolar.

II. Xérox do CPF;
III. Xerox do RG;
IV. Comprovante de residência;
4.  Os  candidatos  poderão  fazer-se  representar  por

procurador legalmente constituído com procuração e cópia
do RG do procurador (a) e do candidato (a), bem como os
documentos exigidos no item 3.

Castilho, 06 de janeiro de 2023.
Silvania Cintra

Secretária de Educação, Cultura e Desporto
RG 21.482.145 SSP/SP

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 038/2022/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: R & L Construção e Pavimentação Ltda –

EPP.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato

administrativo  para  a  contratação  de  empresa  de
engenharia para execução de obra, com fornecimento de
materiais,  para  a  execução  de  3.457,45  m2  de
pavimentação asfáltica, com capa de CBUQ, com 3,00 cm
de espessura mínima, implantação de 632,70 m de guias e
sarjetas e sinalização viária, em vias públicas do Município,
objeto do Contrato de Repasse nº 885317/2019/MDR/CAIXA
– Operação 1064681-66, celebrado com a União Federal,
por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional,
representada  pela  Caixa  Econômica  Federal,  autorizado
pela Lei Municipal 3.099, de 24 de fevereiro de 2022.

Data da assinatura: 05/12/2022.
Prazo de Vigência: 05/04/2023.

Modalidade: Tomada de Preços 05/2022.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 06 de janeiro

de 2023.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho,
o Processo Licitatório 315/2022, na modalidade de Pregão
69/2022,  na  forma  presencial,  para  a  contratação  de
empresa seguradora para prestação de serviços de seguro
de veículos automotores da frota municipal. Data: 20 de
janeiro de 2023, às 09 horas.  O edital  completo e seus
anexos  serão  fornecidos  aos  interessados,  na  Praça  da
Matriz, 247, na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o
arquivo  digital  será  disponibilizado  pelo  e-mail:
licitacao@castilho.sp.gov.br.  Informações  complementares
que  se  fizerem  necessárias  deverão  ser  procuradas  pelo
interessado na Divisão de Licitações desta municipalidade,
ou através do telefone (18) 3741-9000 ramal 9034, quando
o assunto se relacionar com os termos do presente edital,
ou na Secretaria de Administração, através do telefone (18)
3741 9017, quando a dúvida se relacionar com o objeto
licitado. Castilho – SP, 06 de janeiro de 2023. Paulo Duarte
Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho,
o Processo Licitatório 001/2023, na modalidade de Pregão
01/2023, na forma presencial,  para o registro de preços
para aquisição de concreto usinado 20 Mpa, para utilização
da Secretaria de Obras e Logradouros. Data: 19 de janeiro
de 2023, às 09 horas. O edital  completo e seus anexos
serão fornecidos aos interessados, na Praça da Matriz, 247,
na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o arquivo
d i g i t a l  s e r á  d i s p o n i b i l i z a d o  p e l o  e - m a i l :
licitacao@castilho.sp.gov.br.  Informações  complementares
que  se  fizerem  necessárias  deverão  ser  procuradas  pelo
interessado na Divisão de Licitações desta municipalidade,
ou através do telefone (18) 3741-9000 ramal 9034, quando
o assunto se relacionar com os termos do presente edital,
ou  na  Secretaria  de  Obras  e  Logradouros,  através  do
telefone (18) 3741 3311, quando a dúvida se relacionar
com o objeto licitado. Castilho – SP, 06 de janeiro de 2023.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................
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